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PARECER Nº104/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº773/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Edemilson Chaves, que dispõe 
sobre a consulta de saldo do Bilhete Único  pela Internet.  
A proposta visa melhorar o conforto dos que utilizam o Bilhete Único, vez que, 
conforme sua justificativa considera a “facilidade, praticidade e o alto alcance dos 
usuários a Internet evitando a formação de longas filhas nos validadores eletrônicos, e 
tendo como objetivo informar o usuário do seu saldo antes de utilizar o sistema” (fls. 
02).  
Nesta medida, versa sobre a proteção do consumidor e o direito de informação, 
podendo prosseguir em tramitação, eis que elaborada no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, consoante restará demonstrado.  
Com efeito, apesar de o art. 24, da Constituição da República estabelecer como 
competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal legislar sobre produção e 
consumo (inciso V), nos termos do art. 30, incisos I e II do mesmo diploma legal, os 
Municípios têm competência para legislar sobre assuntos de interesse local e 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber, de forma que podem dispor 
sobre estes assuntos, no âmbito do interesse local.  
Note-se que a proposta na medida em que visa garantir o direito de informação do 
consumidor, encontra fundamento ainda no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 
8.078/90.  
Em seu art. 55, o referido diploma legal expressamente trata da possibilidade de o 
Município legislar em matéria de consumo, quando adotar medidas em defesa do 
consumidor, como ocorre na proposta em tela, in verbis:  
“Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, 
da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem 
necessárias.”  
Sobre o assunto Zelmo Denari assevera que:  
“O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os 
Municípios – competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou 
serviços, no interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem 
estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.”  
“Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia administrativa, 
que podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas respectivas áreas de 
atuação administrativa.”  
(In, Código de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 5ª ed. 
Rio do Janeiro: Forense Universitária, 1998. p.468).  
Ressalte-se, ainda, a Lei Municipal nº 14.029, de 13 de julho de 2005, que é expressa 
em garantir ao usuário do serviço público de transporte urbano o direito a informação, 
à qualidade na prestação do serviço e o controle adequado do serviço público.  
Resta demonstrada, portanto, a competência legislativa desta Casa para a matéria, 
com respaldo nos artigos 24, V c/c 30, I e II, da Constituição Federal e nos artigos 13, 
I e II da Lei Orgânica do Município.  



Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno, salvo recurso de 1/10 
(um décimo) dos membros deste Legislativo.  
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